
 

SÍNTESE REUNIÃO DA COMISSÃO CIENTÍFICA (virtual) 
 

DATA: 02 DE MAIO de 2022, entre 14h-15h30 (Virtual) 

PRESENÇAS: Luiz Dourado, Mirian Fábia, Nilton Brandão, Sérgio Stocco, Josi Dantas, Jeferson 

Fernandes, Walisson Araújo, Renata Souza.  

Justificaram ausência: Alan Souza, Nelson Amaral e Suzane Gonçalves.  

 

INFORMES GERAIS 

✓ Inscritas 238 Comunicações, maioria oriunda de Universidades Federais, com sugestão para 

ampliação do número de inscrições, especialmente, pelos Institutos Federais, universidades estaduais 

e educação básica. 

✓ Dos inscritos de cerca de 60% indicam opção de apresentação no local do evento (presencial) e 

40% de forma remota (virtual) 

✓ As 238 inscrições cobrem, ao menos, 16 estados. 

✓ Comunicações serão distribuídas pelos eixos, cada inscrito poderia indicar até três eixos. Se de 

um lado, fica difícil “enquadrar” os trabalhos em apenas um eixo, a referida indicação pelo inscrito 

confere flexibilidade à comissão científica para distribuição das comunicações, facilitando, inclusive, a 

alocação dos inscritos nas salas, após resultado das avaliações. 

DISCUSSÕES E ENCAMINHAMENTOS 

• Prorrogação do prazo para inscrição de comunicações: Considerando os novos pedidos para 

prorrogação do prazo para submissão de comunicações (face aos recessos letivos e feriados) e visando 

garantir ampliação do quantitativo de inscritos, bem como maior cobertura e abrangência institucional, 

a Comissão aprovou, por unanimidade a prorrogação do período de inscrição, concedendo novo 

prazo, máximo, até o dia 16 de maio de 2022;  

• Orientação Geral para apreciação dos trabalhos: 1) dada a natureza de uma conferência 

nacional popular, foi aprovado que a avaliação dos trabalhos deverá ser pedagógica e visará, com base 

no atendimento de critérios básicos de coesão e coerência aos eixos, garantir a inclusão do maior 

número de inscritos; 2) a distribuição dos trabalhos acadêmicos será proporcional aos números de 

representantes e parecerista Ad Hoc; 3) os representantes da Comissão Cientifica se incumbem da 

distribuição e recepção das avaliações dos pareceristas Ad Hoc; 4) será elaborada ficha de avaliação 

com sinalização de três possíveis resultados: aprovado, aprovado com sugestões e não aprovado; 5) os 

trabalhos aprovados com sugestões deverão encaminhar os resumos revistos (com base nas 

sugestões das avaliações), para publicação, no ambiente virtual da CONAPE 2022,  até o prazo, 

máximo, de 12 de junho de 2022.  

•  Temáticas a serem discutidas na próxima reunião da Comissão Cientifica (13.05.22): garantia 

de acessibilidade, formato híbrido, dinâmica e desdobramentos das sessões de comunicações orais; 

 

CALENDÁRIO 

 

 05 de maio: prazo, máximo, para envio dos nomes dos Ad Hoc pelas entidades, universidades e 
Instituto Federal; 



 

06 de maio: envio dos arquivos, fichas de avaliação para os representantes das Comissão Científica e 
destes para os Ad Hoc; 

12 de maio: Prazo limite para representante da Comissão Cientifica encaminhar à Secretaria Executiva, 
os resultados das comunicações avaliadas, referentes aos trabalhos inscritos até a presente data;  

13 de maio, às 14 horas: Reunião da Comissão Científica para consolidar os resultados preliminares; 

16 de maio: Prorrogação do período de inscrições, prazo máximo, até 16 de maio de 2022; 

16 de maio: Publicação de Resultado Parcial para inscrições efetivadas até a presente data; 

30 de maio, às 17 horas: Reunião da Comissão Científica para consolidar os primeiros resultados;  

30 de maio, às 10 horas: Prazo limite para representante da Comissão Cientifica encaminhar à 
Secretaria Executiva, os resultados das comunicações avaliadas, referentes às inscrições efetivadas no 
período de prorrogação (da presente data até 16 de maio) 

31 de maio: Publicação do Resultado, com todas as comunicações aprovadas e distribuídas por eixos. 

12 de junho: prazo final para envio dos resumos revistos (com base nas sugestões das avaliações); 

 

A DINÂMICA DE DISPONIBILIZAÇÃO DOS ARQUIVOS COM OS RESUMOS E A APRESENTAÇÃO DAS 

APRECIAÇÕES PELOS PARECERISTAS (E INDICAÇÃO DE RESULTADOS) DEVERÁ SE EFETIVAR POR 

MEIO DE ARMAZENAMENTO E SICRONIZAÇÃO DE ARQUIVOS (GOOGLE DRIVE). 


